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GOVERNO DO ESTADO OE MINAS GERAS
SecÍetaria de Eslado de Msio Arnbiênle e Desenvolümento Sustentávêl - SEMAD
Superintendência Regional de RegularizaÉo Àrbiêntal Central Metropolitana - SUPRÂl, CM

oí

TERMO DE COMPROTTIISSO DE AJUSTAMET{TO
DE CONDUTA OUE CELEBRAM HOTEL FAZENDA
TAUÁ LTDA. E A ST'PERINTENDÊNCN REGIONAL
DE BEGULARTZAçÃo llrateNTlL CENTRAL
METROPOL]TANA (SUPRAM CM) PARA
loeouaçÃo DE EMPREENDTMENTo À
lecsuçÃo AMBTENTAL.

Pelo presentê instrumento, HOTEL FAZENDI mUÁ LTDA., inscrito no CNPJ sob o n.e
22.488.316/0001-07, com sede na BA 262 - KM 214,5, e4 Caeté/MG, neste ato
representado por seu procurador, Sr. Danlel Chequer Ribelro, brasileiro, inscrito no CPF'
/MF sob o n. 007.640.916-38, carteira de identidade MG 3. 297.255, com endereço
comercial na Flua dos Dominicanos, 165,- 7e andar, baiío Mangabeiras, nesta capital,
doravante dêsignada COMPROiIISSÁRIA, firma o prõsente TERMO^ 

' 
DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA_AMBIENTAL perante a SUPERINTENDENCIA
REGIONAL DE REGULARIZAçAO AMBIENTAL CENTRAL METROPOLITANA
(SUPRAM CM), com endereço na Rua Espírito Santo, n.e 495, Centro, em Belo Horizonte,
neste ato representada por seu Superintendente, Sr. Diego Koiti de Brito Fugiwara,
doravante denominada COMPROMITENTE, nos termos dos artigos 14, § 3e e 76, § 3, do
Decreto Estadual ne. 44.844108, observado o que segue.

CONSIDERANDO a existência do processo administrativo de regularização ambiental -
PA COPAM Ne. 22735l2O08lOO3l2O12, reÍerente ao pedido de Licença de Operação em
caráteÍ Corretivo - LOC para o empreendimento HOTEL FAZENDA TAUA LTOA.,
enquadrado no ódigo F-O+0Í.4 (complexos turísticos e de lazer, inclusive parques
temáticos e autódromos), da Deliberação Normativa COPAM Na. 74, de 09 de setembro
de 2OO4, devidamente formalizado em 0110812012, e em análise técnico-.iurídica nesta
Superintendência;

CONSIDERANDO a vistoria técnica realizada em 27l1gl2l12, pela equipê interdisciplinar
desta Superintendência, conÍorme Auto de Fiscalização nq. 85589/201 2;

CONSIDERANDO a lavratura do Auto de lnfração ne. 5905{2012, pela SUPRAM CM,
devido à operação do empreendimento sem a respectiva Licença Ambiental, constatada
poluição ou degradação ambiental, conforme registro, e a conseqüente suspensão de
atividades do empreendimento, nos termos do Decreto Estadual ne.44.844tO8;

CONSIDERANDO a solicitação apresentada pela COMPROMISSÁnII para
continuidade da operação do empreendimento, mediante a cêlebÍação do preseirte -

instrumento, nos termos da norma vigente, em 0210/.12013, e das condições técnicas que
estabelece;

CONSIDERANDO que constitui obrigação legal da COMPBOMISSÁR|A providenciar a
Licença de Operação em Caráter Corretivo - LOC do empreendimento, atendendo às
solicitações emitidas poÍ esta Superintendência, conÍorme instrução e análise técnico-
iuÍídica do PA COPAM Ne.2273512@8lOO3l2O12;
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GOVEBNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de E3tâdo dê Mêio AÍnbiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD
Superintendência Rêgional de Regularizaçâo AÍnbiental Central Metropolitana - SUPRAiI CM

CONSIDEBANDO que consütui obrigação legal da COMPROM§SÁR|A providenciar a
tomada de medidas visando corrigir as ocorrências de degradaçáo ou poluiÉo ambiental
constatadas pelos órgáos ambientais competentes;

CONSIDERANDO a previsão legal disposta nos artigos 14, § 3e e 76, § 3e do Decreto
Estadual ne. 44.M41O8, que fundamentam a celebração do presente teÍmo de
compromisso;

CONSIDERANDO que incumbe a COMPROiIISSÁR|A a comprovação dã obediência às
cláusulas, condições e pÍazos aiustados no presênte Termo de Comp_romisso, sob pen?i
de aplicação das sanções legais cabíveis;

Flesolvem firmar o presente instrumento, observadas as cláusulas, condiçóes e prazos
que dispõe.

CúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo Do coMPRoMIsso

Constitui objeto deste insÍumento, a partir da assinatura, a continuidade da operação das
atividades do empreendimento, sujeitando-se a COMPROMISSARIA à obrigação de
promover adequações ambientais, por meio do atendimento às solicitações técnico-
iurídicas emitidas pela COMPROMITENTE, solicitação de documentos reÍerentes ao PA
COPAM Ne. 22736l2OO8tOO3l2O'12 e execuçáo das medidas constantes na CLÁUSULA
SEGUNDA, observada, em qualquer caso, a legislação ambiental vigente.

ParágraÍo Único: As medidas ambientais acima reÍeridas não anlecipam, autorizam ou
aÍastam outras espécies de ceÍtidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer
ÍJatureza, marcadamente, Autorização para lntervenção Ambiental - AlA, intervenção em
AÍeas de Preservação Permanente - APP, Outorga de Direito de Uso de Recursos
Hídricos ou Autorizaçáo para Licenciamento Ambiental Íelativa às Unidades de
Conservação, que, por ventura, Íaçam-se exigíveis, e que deverão ser tÍatadas
exclusivamente no âmbito do pÍocedimênto administrativo em análise técnico-jurídica e
autorizadas por decisão da respectiva Unidade Regional Colegiada - URC.

cúusuLA SEGUNDA - DAs oBRtcAçÕEs A SEREM oBsEvADAs PELA
COMPROMISSÁRIA

Pelo presente, a COMPROMISSÁRlA se compromete a executar as medidas ambientais,
de acordo com as exigências e condicionamentos técnico-iurídicos abaixo, observando
rigorosamente os prazos assinalados, contados da assinatura do presente Termo,
adotando, para tanto, o que segue:



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecÍ€taÍiâ de Estado de Meio Ànbiente e Desenvolvimenlo Sustentável - SEMAD
Supêrintendência Regional dê BegularizaÉo AÍnbienlal Cêntral Mêtropolitana - SUPRA,[, CM

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PRAZO

01

Concluir a implantação do proieto de combate a
incêndio e pânico e solicitar a vistoria Íinal do Corpo
de Bombeiros, visando à elaboração clo AVCB.

90 dias

02
Apresentar relatório Íotogftífico da adequação da
bacia de contenÉo do tanque de combustível.

o4

Avaliar e apÍesentar relatório técnico, acompanhado
de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
sobre a profundidade do lençol íreático da área do
sumidouro do sistema de tratamento de elluente
advindo da área de recreaÇão "Jota CiV'.

05 30 dias

06
ApresentaÍ contrato
ambiental reÍerentes
materiais recicláveis.

e comprovar a regularidade
aos receptores de pilhas e 30 dias

07

Notificar a COMPROMITENTE de quaisquer
condições ambientais que impliquem na alteração das
limitaçôes, condiÇões e pÍazos estabelecidos neste
instrumento.

Durante a
vigência

deste TAC.

*ObseÍvação: os prêvos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da
assinatura do presente termo de compromisso.

cLÁusuLA TERCETRA - DA FrscAlrzAÇÃo

O presente instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de
controle, fiscalização e monitoram.ento da COMPROMITENTE ou de qualquer órgão
ambiental face à CO'úPROMISSARIA, nem limita ou impede o exercício de suas
atribuições e prerrogativas legais e regulamentares, em especial, a aplicação de sanções
administrativas decorrentes do exercício do PodeÍ de Polícia.

ITEM

90 dias

03 Executar poeto técnico da área da compostagem. 1 80 dias

240 dias

Promover a adequada destinação de resíduos sólidos
gerados pelo empÍeendimento.
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cLÁusuLA oUARTA - DAs coNsEouÊHcns oo
DESCUi,IPRIMENTO DO COMPROiIISSO

O descumprimento total ou paÍcial do compromisso assumido implicará na resci do
a

b) multa diária no valor de B$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
c) encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de EStAdo - AGE

providências quanto à execução do presente TAC e demais medidas cabíveis ao
caso

cúusuLA ourNTA- DA ExEcuÇÃo Do INSTRUMENTo

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS OUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presênte Termo estrará plenamente

ustificado se resultante do encerramento deÍinitivo das atiüdades da
COMPROMISSA RlA, ou decorrêntes de caso fortuito ou força maior
comprovados, desde que se,a equacionado o passivo ambiental, por evenlual, gerado

cúusuLA sÉnMA - DA REsPoNsABlLtbloe Nl HIPóTEsE DE sucEssÃo

O presente compromisso obriga, em todos os teÍmos e condições, a COMPROÍI||SSÁRn
e seus sucessores.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE V|GÊNC|A

presente TeÍmg de Compromisso de Aiustamento de Conduta e sujeita
COiTPROÍI|ISSAR|A, ressalvados o caso fortuito ou de Íorça maior, ao que segue:

a) o embargo total e imediato das atividades operacionais;

O orazo de viqência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, prorrogável por igual
peiíooo, medánte ã concordáncia expressa da COMPROMITENTE e demonstraçáo do

O presente Termo de Compromisso de Aiustamento de Conduta produzirá efeitos a partir

de sua celebração e terá eÍicácia de título executivo extraiudicial, inclusive com relação às
cominações dsmulta, na Íormá dos aÍtigos 5e, § e, da Lei 7347185, e 585, Vll, do Codigo
de Processo Civil.
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cumprimento das medidas ambientais indispensáveis, constantes na CLAUSULA
SEGUNDA.

Parágrafo Unico: O presente de compromisso dê a,ustamento será encerrado quando da
obtençáo da licenÇa ambiental pela COMPROMlssÁRn.

Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Horizonte/Mc paÍa dirimir questóes decorrêntes do
presente Termo de Compromisso de Aiustamento de Conduta, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado gue seja.

E assim, por estarem devidamente compromissadas, firmam, as partes, o presente
instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na prêsença das testemunhas
abaixo relacionadas, passando todos os documentos reÍeridos a Íazer parte integrante
deste, como se transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 13 de maio de 2013.
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Diego Ko Fugiwara
Superintendente

Testemunhas: l.r,
CPF: oX? \yI -t1,t6- Cf cPr: 44-12*. 2í,A- tE
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Diíetor dê
Suüan Cqtual

UASP r 2200a13
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CLÁUSULA NONA _ DO FORO
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